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TERMO DE CONTRATO Nº. 05/2025 

 
 

Termo de Contrato que celebram, entre si, a 
Câmara Municipal de Itapagipe e a empresa    
Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços 
Ltda. 

 

A Câmara Municipal de Itapagipe, doravante denominada CONTRATANTE, localizada 
na Avenida 5, nº. 330 – Centro, no município de Itapagipe, MG, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 02.315.368/0001-74, neste ato representada pelo seu Presidente, Wilson 
Paula Rodrigues, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o RG Nº. 
MG-15.xxx.xxx e inscrito no CPF sob o nº. 383.xxx.xxx-72, e de outro lado a empresa 
Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ Nº 
21.922.507/0001-72, estabelecida na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 
Nº. 939, 8º andar, edifício Jacarandá Torre I, Bairro Tamboré, CEP: 06.460-040, na 
cidade de Barueri/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por Rafael Prudente Carvalho Silva, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade sob o RG Nº 44.xxx.xxx-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob o Nº.  350.xxx.xxx-
51, têm entre si, justo e contratado, fundamentando-se nas disposições da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações, demais legislações pertinentes e conforme as 
condições estabelecidas no Edital Chamamento Público nº 01/2025 e seus Anexos, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB JETO 

 
1.1. Credenciamento sob a modalidade de CHAMAMENTO PÚBLICO para  
contratação de serviços de gerenciamento e administração de benefício de vale 
alimentação, na forma de cartão magnético com uso de senha numérica, 
disponibilizados pela contratada e destinados a aquisição de gêneros alimentícios, 
de caráter continuado para serem utilizados por servidores do legislativo municipal, 
junto a rede de estabelecimentos comerciais credenciados, na forma especificações 
e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos e em conformidade 
com a Lei 14.133/21 e alterações, por inexigibilidade de licitação, sem caráter de 
exclusividade e de acordo com as necessidades da Câmara Municipal, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, que integra o edital. 
1.2. Conforme tabela a seguir: 
 

Especificações 
do Serviço 

Beneficiários Valor 
Mensal do 
Beneficio 

Nº de 
beneficiários 

Qtde. 
de 

meses 

Subtotal Anual 
estimado 

Prestação de 
serviço de 
gerenciamento e 
administração de 

Servidores 
do 
Legislativo 
Municipal 

R$ 350,00 10 12 R$ 42.000,00 
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benefício de vale 
alimentação, na 
forma de cartão 
magnético com 
uso de senha 
numérica, 
disponibilizados 
pela contratada e 
destinados a 
aquisição de 
gêneros 
alimentícios, de 
caráter 
continuado para 
serem utilizados 
por servidores do 
legislativo 
municipal. 

 Valor da taxa de Administração (%)          

  
Valor total dos serviços R$ 42.000,00 (quarenta e 
dois mil reais). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

 
2.1. A CONTRATADA se compromete a executar os serviços de acordo com os 
padrões e condições estabelecidos na proposta apresentada e no Termo de 
Referência para Chamamento Público n° 01/2025. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES 

 
  3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 

perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 
3.2. Nos valores estão inclusas todas as despesas com encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS 

 
4.1. As despesas com o presente chamamento terão seus custos cobertos com os 
recursos provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2025, com a 
seguinte classificação: 01.01.01.01.031.0019.2.001.3.3.90.46.00 – 12 – Auxilio 
Alimentação.  
 
4.2. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das 
rubricas ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do legislativo e as 
alterações se processarão por meio de simples procedimento administrativo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. Os pagamentos decorrentes da entrega do serviço efetivar-se-ão em até 30 dias 
após a emissão de Nota Fiscal a qual deverá estar devidamente certificada pela 
gestora de contrato e encaminhada (s) para o departamento de contabilidade da 
Câmara Municipal. 
5.2. A Câmara Municipal efetuará pagamento somente através de transferência 
bancária na conta indicada pela contratada. 
5.3. A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do 
participante da Chamada Pública. 
 

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. A contratada deverá: 
a)  Comprovar como requisito para a assinatura do contrato, atendimento de 
estabelecimentos em Itapagipe; 
b) Designar um preposto para execução dos serviços, que será responsável pela 
supervisão, orientação e acompanhamento dos trabalhos, e que se reportará ao 
Gestor do Contrato, como representante da contratada; 
c) Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo fazer sua 
substituição/correção imediata sempre que for verificada qualquer irregularidade; 
d) Manter, durante a vigência do contrato, no mínimo, o mesmo número de 
estabelecimentos credenciados quando da assinatura do contrato; 
e) Manter um padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito 
nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou de fraude; 
f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
g) Manter sigilo dos dados e informações a que tiver acesso e ceder à Administração 
o direito patrimonial, a propriedade intelectual de toda e qualquer documentação e 
produtos gerados, logo após o recebimento definitivo dos serviços prestados; 
h) Atender às determinações e exigências formuladas pela Câmara Municipal; 
i) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela 
Administração, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às 
reclamações; o que abarca, inclusive, o fornecimento de dados sobre as 
movimentações dos benefícios na ponta, para fins de controle de gastos; 
j) Responsabilizar-se, na forma do contrato, por todos os ônus, encargos e 
obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou 
quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e 
encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos 
serviços, até o seu término; 
k) Manter as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal exigidas que ensejaram a sua 
contratação, durante todo prazo de execução do Contrato, sob pena de rescisão; 
l) Apresentar, listagem com a razão social, nome fantasia, endereço quantitativo dos 
estabelecimentos comerciais credenciados, que atenda às necessidades da Câmara 
Municipal, zelando para que respeitem as determinações da legislação vigente; 
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m) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração na relação de 
estabelecimentos credenciados; 
n) Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do 
contrato, a quantidade mínima de rede credenciada, sob pena de rescisão 
contratual; 
o) Cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem 
às exigências sanitárias e nutricionais ou outras práticas irregulares; 
p) A Contratada, em nenhuma hipótese, poderá subcontratar os serviços de 
intermediação dos serviços, devendo administrar e executar todos os contratos 
firmados com terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos 
perante terceiros e a própria Contratante; 
q) A Contratada deverá manter nas empresas credenciadas a indicação de adesão 
por meio de placas, selos identificadores ou adesivos; 
r) A Contratada deverá possuir sistema informatizado online (website e aplicativo) 
acessível à Câmara Municipal e aos beneficiários, que possibilite a execução, no 
mínimo, das seguintes funcionalidades: 

I -  Funcionalidades disponíveis à Câmara Municipal: inclusão, exclusão e 
consulta de beneficiários e seus dados, alterações cadastrais da empresa, 
solicitação de cartões, solicitação de reemissão de cartões, solicitação de créditos 
individuais, emissão de relatório das movimentações efetuadas, emissão de histórico 
de compras e pedidos e outras informações necessárias para a gestão correta e 
eficiente dos serviços; 

II. Funcionalidades disponíveis aos beneficiários: emissão de extrato 
detalhado histórico de utilização do cartão, informando saldo e locais de consumo ou 
consulta de rede credenciada atualizada 
s) A contratada deverá disponibilizar aos beneficiários a solicitação de segunda via 
de senha pela internet ou através de central telefônica ou aplicativo. 
t) A contratada deverá disponibilizar aos beneficiários atendimento gratuito para 
comunicação de perda, roubo, extravio ou dano, em funcionamento 24 (vinte e 
quatro) horas, sete dias na semana. 
u) É responsabilidade da Contratada providenciar os mecanismos de segurança que 
garantam a autenticidade e legitimidade dos desbloqueios e cancelamentos. 
v) A contratada deverá disponibilizar uma Central de Atendimento aos beneficiários 
dos cartões, cujo telefone deverá constar no cartão e no material que contiver 
instruções básicas de uso, para os serviços de comunicação de dificuldades de uso 
ou outras dúvidas. 
x) A contratada deverá manter os créditos já disponibilizados, na hipótese de o 
usuário deixar de integrar o sistema de cartão ou ter suspensa sua participação por 
qualquer motivo, pelo período de 90 (noventa) dias da data da última 
disponibilização. 
y) A contratada deverá informar à Câmara Municipal, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, qualquer parada programada para manutenção, ou atualização 
de seu sistema ou aplicativo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATANTE 

 
7.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 
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Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) 
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1.  A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Câmara Municipal de Itapagipe, 
através da gestora de contrato Bruna Soares de Freitas, devidamente designada 
conforme Portaria Nº 04 de 02 de janeiro de 2025, a qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
diretoria geral da Câmara Municipal. 
8.2.  A gestora de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

 
9.1. A vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois 
de cumpridas as formalidades legais, perdurando o período 60 (sessenta) meses, 
prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
14.133/2021, desde que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, 
ser prorrogado ou rescindido, pela superveniência de eventos que impeçam ou 
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação 
pertinente. 
9.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:  
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução deste contrato, com 
informações de que os fornecimentos tenham sido realizados regularmente;  
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Secretaria desta Câmara 
mantém interesse na realização do fornecimento;  
c) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na 
prorrogação;  
d) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
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9.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  
9.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 
10.1. O Contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Câmara Municipal, ou 
bilateralmente por acordo entre as partes, na forma da Lei. 
10.2. Serão incorporados a este contrato, mediante Termos Aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes 
das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a 
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços, nos limites permitidos em Lei. 
10.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
10.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice inflacionário exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.6. O reajuste obedecerá à variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. 
10.7. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se 
justifica nas seguintes ocorrências: 
a) Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante 
à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do 
mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art.134 da Lei 
14.133/21. 
10.8. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá 
apresentar cópia de Planilha de Custos, devidamente instruída com as notas fiscais 
referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no 
fornecimento do (s) produto/serviços(s) contratado(s), bem como cópia das notas 
fiscais referentes ao período de realização do pedido, entre outros documentos que 
auxiliem no pedido. 
10.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas 
no a item 10.8, a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos 
atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais 
documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a 
comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es). 
10.10. A Câmara Municipal se reserva no direito de realizar cotação paralela, para 
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averiguar os valores informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se 
como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por parte da 
Empresa, será considerado injustificado o pedido, 
mantendo-se os valores originais. 
10.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar 
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 
para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de 
fornecimento já emitidas. 
10.12. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito 
retroativo. 
10.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato 
para menos, a Câmara Municipal deverá comprovar a queda dos preços através da 
juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 
11.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que 
se referem os artigos 162 e seguintes da Lei 14.133/21, com as alterações dela 
decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste Edital. 
11.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a 
execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consequência a aplicação 
combinada das penalidades de natureza pecuniárias e restritivas de direitos, 
previstas em lei. 
11.3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa. 
a) Configurado o descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA será 
notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação, apresentar defesa. 
b) Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, 
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, 
concluindo pela imposição ou não de penalidade. 
c) Da decisão caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação. 
11.4. Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do Contrato, assim 
como a execução irregular, com atraso injustificado ou nos casos em que o 
licitante/contratado ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, imoral ou cometer fraude fiscal, sujeitará o licitante/contratado à aplicação 
das seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar. 
11.5. A pena de advertência deve ser aplicada título de alerta para a adoção das 
necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais 
severas, sempre que a CONTRATADA descumprir qualquer das obrigações 
assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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11.6. A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados, 
ou para compensar execução irregular ou inexecução pode ser aplicada 
cumulativamente com a sanção restritiva de direito prevista no “item 11.4.c”. 
a) Na fixação do prazo da penalidade prevista no 11.4.c, deverão ser considerados o 
grau 
de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas, respeitados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
11.7. A multa prevista no “item 11.4.b” será: 
a) De 10% (dez por cento) do valor da proposta à empresa que recusar-se 
injustificadamente a honrar a proposta apresentada; 
b) De 20% (vinte por cento) à empresa que recusar-se a contratar, até o momento 
da adjudicação; 
c) De 30% (trinta por cento) ao licitante que se recusar, injustificadamente, após ser 
considerado adjudicatário, a assinar Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com a Câmara Municipal, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos. 
d) De 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, no caso de descumprimento 
de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega. 
e) De 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor do Contrato ou sobre o 
valor correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora. 
11.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Câmara Municipal poderá considerar o 
atraso como descumprimento total ou parcial da obrigação, recusando-se a receber 
o objeto da licitação e aplicando a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do Contrato ou sobre o valor correspondente à(s) parcela(s) não entregue(s). 
11.9. Na hipótese do item anterior, se o descumprimento da obrigação comprometer 
o regular desenvolvimento das funções administrativas, a multa poderá ser 
cumulada com a pena prevista no 11.4.c. 
11.10. O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que 
tenha sido assegurado o direito de defesa e de recurso do Contrato, será: 
a) Descontado do primeiro pagamento devido, em decorrência da execução 
contratual; 
b) Na hipótese de descumprimento total ou parcial da obrigação, depois da 
celebração do Contrato em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa será 
descontado da garantia prestada; 
c) Na hipótese de não cumprimento total da obrigação em face do não atendimento 
da convocação para a assinatura do Contrato, o valor da multa deverá ser recolhido 
ao Tesouro Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da intimação; 
d) O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição em dívida 
ativa, para cobrança judicial. 
11.11. A sanção prevista no item 11.4.c poderá ser aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório; 
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d) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório ou de Contrato dele decorrente; 
e) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
f) Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 
virtude de atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica 
definidos na Lei Federal 8.158/91; 
h) Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na 
forma da lei. 
11.12. A aplicação de sanções à (s) contratada (s) deve ser objeto de registro como 
fator relevante para a determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao 
agravamento da punição nos casos de reincidências que se tornem contumazes. 
11.13. Nos casos em que a microempresa e/ou empresa de pequeno porte deixar de 
atender o prazo estabelecido nos itens para apresentação da documentação regular 
pertinente à regularidade fiscal, a administração pública aplicará a pena de 
suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, cumulada com a aplicação de uma multa compensatória no 
valor de 10% (dez por cento) do valor total estimado da licitação. 
11.14. Nos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei n.º 14.133/21, 
com as alterações dela decorrentes. 
11.15. As sanções ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais 
penas e cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, em especial em decorrência de perdas e danos, danos materiais e morais 
e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
12.1. Visando garantir os padrões éticos descritos pela Lei nº 12.846/2013, Decreto 
nº 8.420/2015. Os licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
a) Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

II - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

III - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo administrativo ou afetar a execução do contrato; 

V - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
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multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
b) Nas hipóteses de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 
c) Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
13.1.Fica eleito o foro da Comarca de Itapagipe/MG para dirimir questões ou litígios 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Itapagipe, MG, 25 de março de 2025. 
 
 
 

Wilson Paula Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 
 

 
 Rafael Prudente Carvalho Silva 

Mega Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME: __________________________        NOME: _____________________ 
 
CPF: ____________________________        CPF: ______________________ 
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